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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

EXTRATO DE CONTRATO N<>. 049/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, CNPJ: 13.915.665/0001-
77.

CONTRATADA: W M CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA EPP, CNPJ:
18.259.511/0001-98. Objeto: Modernização de quadras pollesportivas no Município de
Chorrochó.

Apelido: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para
recuperação de quadras poliesportivas situadas no Município de Chorrochó-BA. Processo
Administrativo/Ucitatório no. 048/2022 - Convite no. 010/2022. Fundamento Legal: Lei
Federal no. 8.666/93 c/c com Decreto Presidencial no. 9.412/20218 e alterações e Lei
Complementar no. 123/06, alterada pelas Leis Complementares n®. 128/2008 e 147/2014,
Decreto no. 8.538/2015. Valor Global do Contrato: R$ 285.968,53 (duzentos e oitenta e
cinco mil novecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e três centavos). Data de
assinatura: 01/06/2022.

PREFEtTURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - 13.915.665/0001-77.
Praça Cel. JoSo Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

fone/Fa*: (75| 3477-2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SXQGKMM5DRFI5RWAER+LGW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONTRATO NO. 049/2022

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE CHORROCHÓ E A EMPRESA W M
CONSTRUCOES E INCORPORACOES
LTDA EPP, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente Instrumento particular, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
*  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ: 30.269.362/0001-43, neste ato

representado pela Sra. Silaine Adriano do Nascimento Ramos, brasileira, casada,'Secretária
CPF/MF sob o no. 794.44S.63S-53, doravante denominado

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa W M CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
EPP, inscrita no CNPJ sob o no. 18.259.511/0001-98, end: Rua Cel. Veremundo Soares, no.

^ 235, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP: 56.000-000, SalgueIro-PE, neste ato representada
pelo Sr. Danúbio Wagner Silvestre Monteiro, RG no. 5368987 SSP/PE e CPF/MF nO

°''® denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologaçãoem 01/06/2022, do resultado do Convite n.® 010/2022, têm entre sl justo e acordado o
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. - A celebração do presente contrato se dá com base na Lei Federal n®. 8.666/93 c/c
com Decreto Presidencial n®. 9.412/20218 e alterações e Ls: Complementar n».
123/06, alterada pelas Leis Complementares n®. 128/2008 e 147/2014, Decreto n°.
8.538/2015, conforme Processo Administrativo/Lícitatório n®. 048/2022 - Convite n°.
010/2022, com data de homologação do dia 01 de junho de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. - objeto: Modernização de quadras poliesportivas no Município de Chorrochó.
Apelido. Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para
recuperação de quadras poliesportivas situadas no Município de Chorrochó-BA, de
acordo com as especificações constantes na Proposta Financeira da Contratada (Anexo
I), que fica fazendo parte integrante do mesmo. Independente de transcrição.

^ CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1. - O prazo para a execução dos serviços, objeto deste certame, será de 05 (cinco) meses
contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura de Chorrochó.
3.2. - o futuro contrato terá vigência de 05 (cinco) meses contados a partir da data da
emissão da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura de Chorrochó, podendo ter seu prazo
prorrogado ou ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do
estabelecido na Lei Federai n®. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
servIços especificados na Cláusula Segunda deste Contrato pagará a

CONTRATANTE a CONTRATADA o valor global de R$ 285.968,53 (duzentos e oitenta e cinco
mil novecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e três centavos),conforme proposta
contratada, que é parte Integrante deste instrumento como se transcrito fosse.

"" ~ psgamento do valor contratado será efetuado confornis boiôLifn de medição dos sen/iços
efetivamente realizados, acompanhados dos documentos de cobrança, aprovados e atestados
pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, após emissão do empenho
e posterior apresentação da nota fiscal ou fatura aprovada. "
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4.3. - Será observado o prazo de até 15 (quinze) dias corridos para pagamento, contados da
data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada;
4.4. - Os pagamentos dos serviços executados obedecerão rigorosamente os itens e valores
constantes na planilha orçamentária apresentados na proposta financeira, no ato da licitação.
4.5. - A Prefeitura não efetuará nenhum pagamento de serviços que não se enquadrem nas
forrnas estabelecidas no Edital, nem fará qualquer tipo de adiantamentos por serviços a serem
realizados, nem pagará qualquer valor de compensação pelo período de processamento dos
pagamentos das faturas dentro dos 15 dias previstos.

4.6. - Nos documentos de cobranças deverão constar obrigatoriamente o número do contrato, o
período de medição, o número da medição, o objeto do contrato e as demais exigências
contábeis.

^'7'. " t <^6 Obras e Serviços Públicos encaminhará à Secretaria de Finanças, asolicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação.

4.8. - A contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da
fatura, pelo não cumprimento das tarefas determinadas na planilha orçamentária, desde que
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado
na fatura mensal.

4.9. - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade.
4.10. - A CONTRATADA ficará sujeito à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do
valor da fatura, pelo não cump.nmento dá prestação dos serviços de que trata a Cláusula
Segunda deste Contrato, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.

4illt " O p393Rl6nto somente sera feito mediante crédito aberto em conta corrente em
nome da LIcitante Contratada.

4.12. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças,
para fins de recebimento das faturas mensais, OS seguintes documentos atualizados:

I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

^  federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados nos termos do Art. 29, III da Lei
Federal n®. Ô.666/93, Inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora"
Geral da Fazenda Nacional nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal n®. 8.666/93, emitida HO
sítio da Receita Federal do Brasil - RFB;

II - Ppôva da ragularidade para com a Fazenda EstaduaS, nos termos do Ait. 25, III üò Lti
Federal nO, 8.666/93, emitida na Internet no sítio da Secretaria da Fazenda dO Estado da sede
do llcltante;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 23, III úa
Lei Federal nO. 8.666/93, emitido na Internet ou In loco na prefeitura Municipal da Sede da
ilcitante;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
nos termos do Art. 29, IV da Lei Federal n®. 8.666/93, Que deverá ser emitida exclusivamente
no sítio oficiai da Caixa Econômica Federai - CAIXA;

V - Prova de inexistência de débitos inadimplidüs perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

sá
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Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peio Decreto-Lei n®. 5.452, de Io
de maio de 1943, nos termos do Art. 29, V da Lei Federal 0°. 8.666/93, que deverá ser emitida
exclusivamente no sítio oficiai do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

VI - Nota Piscai eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos sen/iços objeto deste Convite correrão à
conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 05 SEC. MUNICIPAL EDUCAÇÃO
'  UNID. FUNCIONAL: 1402 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CAMPOS E QUADRAS

POLIESPORTXVAS

ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51

FONTE: 00/24

^  CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
6.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevaiecentes na assinatura
do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d",
da Lei Federai n®. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS

7.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à muita correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento),
do valor total contratual, peio inadimpiemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor
da muita ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar
do recebimento da notificação.

7.2. - A contratada ficará sujeito a multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia,
sobre o valor total do contrato peio não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimpiemento de qualquer obrigação contratual.

7.3. - A multa a que se refere o item anterior será desconta dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de Chorrochó, cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e
poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à
CONTRATANTE pelo não cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora
convencionadas.

8.2. - Arcará a CONTRATADA com toda e qualquer despesa relativa à execução dos serviços ora
pactuados, inclusive em relação à: mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais
despesas indiretas.

8.3. - A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que,
eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execuçãO dOS
serviços, objeto deste contrato.

8.4. - Permitirá que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscailze a execução dos serviços
contratados.

8.5. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à CONTRATADA, não tendo com 0 CONTRATANTE nenhuma reiação jurídica sobre
qualquer título ou fundamento.

8.6. - Os acidentes que venham a ocorrer com a CONTFIATADA e/ou outra pessoas quando da
execução deste Contrato, serão da Inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ-CNPJ: 13.Sl5.665/OOOi-77
Praça Cel. JoSo Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.65O-0OO - Chorrochó-OA
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8.7. - Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exiair
a imediata substituição do empregado, cuja permanência julgar inconveniente.
8.8. - Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolva independente de solicitação. "uuuduos que a
8.9. - Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CONTRATANTE serão
mpugnados, cabendo a CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua re-execução direta'ou oor
empresa devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas ll^^^
responsabilidades contratuais e legais. '

5^^°' 7 mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor inicialdo contrato, conforme estabelece o art. 65, § 1» da Lei n». 8.666/93 e alterações posteriores.
8.11. - Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE.

fp"ievài7rrc°^IÍ.triMr ° "'1"° ocoiTências onde deverão constar todos os fatosdesenvolvjmento da obra, tais como: inicio e término das etapas de
üiiaocS.» alterações, paralisações, imprevistos, decisões, recomendações,sugestões e advertências e a data e assinatura dos intervenientes ao final de cada registro.

memõriaSrlt°vor'^°' conformidade com os projetos, especificações e
em vigõr'?""''"^''^ trabalhos dentro da melhor técnica observando rigorosamente a legislação
8.15. - Fornecer mão de obra especializada com os devidos equipamentos de segurança,

OrdemTeL^tços^'^®"'"^ conforme a Planilha, obedecendo ao prazo de conclusão previsto nó
determinações da Lei Federal n». 8.666/93, de 21.06.93 e suas posteriores

alterações, no que dispõe ao Art. 6o, inciso IX, alínea d, que regulamenta o Art. 37, inciso xxi,
da Constituição Federal; '

nnírac" remuneração de encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais, comerciais eda execução do contrato, inclusive impostos e taxas devidos sobre os
serviços objetos da contratação, respondendo com os danos eventuais que venham a causar

rnuTc^-rr^mc ̂  j terceiros, ficando afastada qualquer responsabilidade da
íS^r^rnemo! ® pagamentos, com o fim de garantir o referido
8.18. - Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer inclusive os respectivos
equipamentos de proteção individual aos seus empregados;
8.19. - Assumir integralmente as responsabilidades pelos danos que causar a PREFEITURA e a
terceiros, por si ou seus representantes legais, prepostos e empregados no atendimento ao

tuín contrate, isentando o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que possamsuigii O n decorrencta dos mesmos. luv
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

dêstelnsbvimento^ ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quarta

pníâmTnhamlntf' j*® Secretaria de Infraestrutura, pessoas responsáveis peloencaminhamento e fiscaiizaçao dos serviços ora pactuados.
9i3f Aquelas contidas no Editai do Convite n®, 010/2022, aqui não transcritas.

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
Obrigações contratuais. ^ atcnuiuos as

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ —CNPJ: 13.9l5.665/0001-77
Praça Cel. Jo5o Sé, nS. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorroch^SA
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- Acompanhar e fiscalizar, por melo da fiscalização da Secretaria de Infraestnrtura
especialmente designada, a execução dos serviços e, consequentemente, liberar as medições; '

f^^al^aÇão dos serviços, onde conste o local, prazo de execução e
orientação técnica e demarcaçao dos serviços; ecuçao e
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

s"f;t;;s''se9"uln?ersa'nç1^^^^ ^ CONTRATADA,
I - Advertência por escrito;

5os"se™içosr °
Sm o MunS°de^™S°RRorHrt nnf° "citações e impedimento de contratarcom o Município de CHORROCHO, por prazo nao superior a 02 (dois) anos;
- Declaraçao de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enouantn

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja prSda a reaSílitaTo na
1-^ forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. rea„.iit<.ç=o, n»

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. - Os serviços, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes pela
ervi ora ^ LUCAS DE CARVALHO, portadora de RG no. 13.331.367-06 SSP/BA

n"o"/o' centm^rL""' ® domiciliada na Rua Marechal Castelo Br^co;n . 70, centro, Chorrocho-BA, doravante denominada "Fiscal do Contrato", que terá autoridade
para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fIscalizacSn ria
tsx.t::«-uçãu contratual. ' ' "

lli2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

L"„r^IÍÍÍÍ'?'' ® e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todasas providencias necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo

providência^ documentos escritos que comprovem essas solicitações de
II - acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo;

reiàtivaTrmú?tafaâ;r®,ri'íf^ documentos que relacionem as Importânciasreiarivas e multas aplicadas a Contratada, bem como os referentes ao pagamento.
11.3. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

^ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
COITI OS artigos 73, inciso I, a 76 da Lei no. 8.666/93, mediante recibo,

o objeto deste contrato sara recebido pela Fiscalização da Secretaria Municipal de obras e
Serviços Públicos.

3) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo Munlcíoio através de sua
de Obras e Se^ícorPúbUs t oEngenheiro Civd da Prefeitura Municipal , que verificará e atestará o cumprimento de todas as

exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
contados da comunicação, por escrito, da contratada, informando a conclusão dos serviços.

definitivo dos serviços será feito após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias
contados da emissão do parecer conclusivo da ASSESSORIA TÉCNTCA. Durante esse período a
contratada tera sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento das instalações por ela
constrmdas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, deverá ser prontamente reparada

presentTwIltr^^^ estando esta sujeita, ainda, às sanções de que trata a Cláusula IMona dO
c) O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na Prefeitura e não isenta a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça CeIJoSo Sá, nO. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA
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contratada das responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro de 2002.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS SANÇÕES.

Nnf'ifir=r3f°i?í''"'i ® Tescisão do presente instrumento, Independentemente de
ac WnAfíc ° ''^scumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e
sua deSa'S nnf « «''««^^es, tondoTaSo a
m"nima de M ?trint«^ r,. f ® denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência87, da lísupra referida ® daquelas previstas no art.

r  P®"a'idades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
CON-mAlANTCo,?a'i?rr»"^ CONTRATADA por perdas e danos qSe causar aoa terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.
13.3. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo

tomem^^ií^no^XeT^^^^ supervenientes, imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e quétornem impossível a execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO

mtíiwnc t se responsabilizará pela adoção de todas as medidas de proteção
ronfnrmidLf ^ funclonános envolvIdos na execução dos serviços de
pm fITc Constituição Federal, da Consolidação das Leis Trabalhistas

H  3 .L / dezembro de 1977, na portaria no 3 214
rf r Secretaria do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego', no
hA ^ Regimentos Sanitários, nas normas contidas em acordo e convençõesco.^jva^ dc trabalho e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil.

Moníeiro,CR\Tno'3l«^^^^^ ®
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

° 5?'?'^™'®"'® poderá rescindir este Contrato independentemente de interpelação judicial
seouiítes" indenização ou reparo legal nas hipóteses
a) paralisar os trabalhos sem motivo justificado por mais de 03 (três) dIas'

Lcritfdt CONtÍSÍIotE; contratados s^m autorização por
of o^h^o? PO'íe'-á rescindir este contrato, caso a Contratada deixe de cumprir comas Obrigações estipuladas no presente Instrumento e nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78
da Lei no. 8.666/93 e se dará na conformidade do disposto no art. 79, da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

nrnrrar ® qualquer indenizaçâo a título de lucros cessantes, se
ornín, . definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,assegurando-lhe, porem, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem Infração
de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços
efetivamente executados. '

16.2. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

16.3. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei r»o. 8.666/95 e, alt&facões
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada,
apiicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

mpnesimín, , outro ou.lqo», por m.is príuNepíodo qu. í iS,S ™"nt'0"do

® contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias deiguaUeor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os "us Ifgals

Chorrochó-BA, 01 de junho de 2022.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Silaine Adriano do Nascimento Ramos

CONTRATANTE

W M CONSTRUCOES E X^itKÍRPORACOES LTDA EPP
Danúbio Wagtfér Silvestre Monteiro

CONTRATADA

ôílve
;eWorf«rt»

TESTEMUNHAS:

Qr-ceAj <ò ck. CbifUJJRo
CPF/MFno: HcSTT:

x^uXku^xt, cLn,^.
CPF/MF n®: Qt^i 1.ifi Çqg _
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